
      ATA Nº. 27/2017 
Aos vinte e seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às vinte horas e trinta minutos, 
reuniu-se extraordinariamente a Câmara Municipal de Vereadores de Colorado, Estado do Rio 
Grande do Sul, com a presença de todos os Vereadores. Dando início à sessão, o Presidente Luis 
Gilberto Rizzardi solicitou que o Diretor de Expediente a leitura da Convocação a qual tratava da 
seguinte Ordem do Dia: Apreciação e votação do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Sul, referente as contas de Governo referentes ao ano de 2015 – Dos Gestores Sr. 
Lirio Riva e  Sr. Eumar Luiz Rizzardi. Apreciação e votação do Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Sul, referente as contas de Governo referentes ao ano de 2011 – Dos 
Gestores Sr. Lirio Riva e  Sr. Zeno Júnior De Bortoli. Dando início aos trabalhos o Presidente 
solicitou ao Vereador Juliano Fassini, na condição de Secretário da Comissão Especial que tratava 
das Contas de Governo relativas ao ano de 2015 (dois mil e quinze) para que fizesse a leitura do 
Relatório Conclusivo Substitutivo, e este delegou ao Diretor de Expediente o Servidor Fernando Luiz 
Signori para que fizesse a leitura do relatório que teve por conclusão da Comissão Especial: a) Pela 
aprovação das contas do Senhor Eumar Luiz Rizzardi (vice-prefeito), Administrador do Executivo 
Municipal de Colorado-RS, no exercício de 2015, com base nos fundamentos expostos, mantendo 
desta forma, a decisão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado. b) Pela desaprovação das contas 
do Senhor Lirio Riva (Prefeito), Administrador do Executivo Municipal de Colorado-RS, no exercício 
de 2015, revertendo, assim, a decisão do Parecer nº 18.740, do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado, com fundamentos expostos no relatório. Em discussão e votação nominal obteve-se o 
seguinte resultado: Declararam votos contrários ao parecer: Vereadores Aloísio Remo Alves Xavier e 
Mario Klein. Favoráveis ao Parecer da Comissão os Vereadores: Dogivan Jandrey Araldi, Elio Barili, 
Erlei Ferrari da Fonseca, Juliano Fassini, Luis Gilberto Rizzardi, Marta Rejane Mino e Sandro 
Zanotto. Ficando assim pela votação de 7 (sete) votos favoráveis e 2 (dois) contrários aprovadas as 
Contas de Governo do Sr. Eumar Luiz Rizzardi e Desaprovadas as Contas de Governo  do Sr. Lirio 
Riva referentes a ano de 2015, obedecendo o quórum mínimo exigido pelo Tribunal de Contas do 
Estado para a reversão do Parecer Prévio. Após o Presidente solicitou ao Relator da Comissão 
Especial que analisou as Contas de Governo de 2011 (dois mil e onze), Senhor Erlei Ferrari da 
Fonseca que procedeu a leitura do Relatório Conclusivo que teve por conclusão da Comissão 
Especial: a) Pela aprovação das contas do Senhor Zeno Júnior de Bortoli (vice-prefeito), 
Administrador do Executivo Municipal de Colorado-RS, no exercício de 2011, com base nos 
fundamentos expostos, mantendo desta forma, a decisão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado. 
b) Pela desaprovação das contas do Senhor Lirio Riva (Prefeito), Administrador do Executivo 
Municipal de Colorado-RS, no exercício de 2011, revertendo, assim, a decisão do Parecer nº 18.762, 
do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado, com fundamentos expostos no relatório. Em 
discussão e votação nominal obteve-se o seguinte resultado: Declararam votos contrários ao 
parecer: Vereadores Aloísio Remo Alves Xavier e Mario Klein. Favoráveis ao Parecer da Comissão 
os Vereadores: Dogivan Jandrey Araldi, Elio Barili, Erlei Ferrari da Fonseca, Juliano Fassini, Luis 
Gilberto Rizzardi, Marta Rejane Mino e Sandro Zanotto. Ficando assim pela votação de 7 (sete) votos 
favoráveis e 2 (dois) contrários aprovadas as Contas de Governo do Sr. Zeno Junior de Bortoli e 
Desaprovadas as Contas de Governo  do Sr. Lirio Riva referentes a ano de 2011, obedecendo o 
quórum mínimo exigido pelo Tribunal de Contas do Estado para a reversão do Parecer Prévio.   
Nada mais havendo a tratar e sob a proteção de Deus o Presidente declarou encerrada a presente 
sessão e pediu que se lavrasse a presente Ata que após lida e aprovada será assinada pelos 
presentes. Colorado/RS, 26 de dezembro de 2017. 

 
 


